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1 ATA Nº 2 - EXT 

2 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CMAS – 11/02/2026 

3 

4 Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas e cinquenta 

5 minutos, na Sala A da Casa dos Conselhos, situada à Rua dos Metalúrgicos, nº 77, Centro, 

6 realizou-se a 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

7 sob a presidência do Senhor Rogério Silvério Pereira. O presidente declarou aberta a reunião, 

8 agradecendo a presença de todos. A lista de presença segue anexa ao final desta ata. 1) 

9 Aprovação da Ata da 1ª Reunião Ordinária (04/02/2026). O Presidente Rogério questionou 

10 sobre a referida ata. Não havendo manifestações, a ata foi colocada em votação, sendo aprovada 

11 por unanimidade pelos presentes. 2) Prestação de Contas Estadual. 

12 Na sequência, o Presidente solicitou à Conselheira Nathalia Stuart que procedesse a leitura do 

13 Parecer Técnico nº 001/2026, elaborado pela Comissão de Orçamento e Financiamento, 

14 referente à análise da Prestação de Contas dos Recursos Estaduais do segundo semestre. Após 

15 a leitura detalhada do parecer, foram abertos esclarecimentos acerca dos pontos apresentados 

16 junto a contadora Beatriz Marcaccini, que prestou informações técnicas complementares. 3) 

17 Reprogramação de Recursos Estaduais. Foi apresentado através do Ofício SPC n. 09/2026, 

18 a necessidade de reprogramação do saldo remanescente dos recursos estaduais para este ano, 

19 em conformidade com as normativas vigentes. Após debate e esclarecimentos, os membros 

20 deliberaram favoravelmente à reprogramação. Posteriormente será encaminhado pela SEAS o 

21 plano de aplicação. Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente Rogério agradeceu a 

22 presença e deu por encerrada a reunião da qual eu, Beatriz Aparecida Pereira Bittencourt, 

23 Secretária Executiva do CMAS, lavrei a presente Ata, que uma vez lida e aprovada será assinada 

24 por mim e por Rogério Silvério Pereira, Presidente do CMAS. 

25 

26 

27 

28 Beatriz Aparecida Pereira Bittencourt Rogério Silvério Pereira 

29 Secretária Executiva do CMAS Presidente 

30 

31 Publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro e à disposição na Casa dos Conselhos; registre- se e 

32 arquive-se em atendimento ao princípio da publicidade dos atos administrativos e em observância aos preceitos 

33 contidos na Lei Orgânica Municipal. Em 11/02/2026. 
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